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LEI Nº 7 .101, DE 23 DE MAIO DE 2022 
Proj. Lei nº 77/22 -Autoria Vereadores Viviane Aparecida Dei Massa Martins, 

Alexandre Cobra Vêncio e Jonas Campos de Lima 

Institui o uso do Cordão de Girassol 
como Instrumento Auxiliar de 
Orientação e Identificação de Pessoas 
com Deficiência Oculta no Município de 
Assis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído o uso do Cordão de Girassol como instrumento auxiliar de 
orientação e identificação de pessoas com deficiência oculta, no Município de 
Assis. 

Art. 2° - Para os fins desta Lei, considera-se: 

1-Pessoa com deficiência oculta: aquela cuja deficiência não é identificada de 
maneira imediata, por não ser fisicamente evidente; 

li-Cordão de Girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor 
verde, estampada com desenhos de girassóis. 

Art. 3° - O uso do Cordão de Girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências 
ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais. 

Parágrafo Único. O uso do Cordão de Girassol não constitui fator condicionante para o 
gozo de direitos assegurados à pessoa com deficiência. 

Art. 4° - Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e 
colaboradores quanto ao uso do Cordão de Girassol par identificação de 
pessoas com deficiências ocultas. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de maio de 


